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TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
REFERENTE: CARTA CONVITE N. º 001/2021

OBJETO:  Termo Aditivo para acréscimo de serviços 
e valor do Contrato, decorrente do CARTA CONVITE 
N. º 001/2021 – prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil para atender as necessidades da Casa 
Legislativa.
Em atenção à Lei Federal nº. 8.666/93, RESOLVO:  
HOMOLOGAR o objeto do CARTA CONVITE nº 
001/2021 para a contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil 
para atender as necessidades da Casa Legislativa, a 
Empresa M H SANTIAGO DE SOUSA (CNPJ N.º 
11.540.532/0001-38), situada na AVENIDA DANIEL DE 
LA TOUCHE, N° 987, JAPÃO, SÃO LUIS – MA.
CAPINZAL DO NORTE - MA em 24 de novembro de 
2022.

FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ
Presidente da Câmara

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
REFERENTE: CARTA CONVITE N. º 002/2021

OBJETO:  Termo Aditivo para acréscimo de serviços 
e valor do Contrato, decorrente do CARTA CONVITE 
N. º 002/2021 – prestação de serviços de consultoria 
para definição de projetos e metas governamentais; 
assessoramento nas áreas orçamentária e financeira; 
assessoramento na elaboração, desenvolvimento e 
avaliação de processos internos de trabalho para atender 
as necessidades da Casa Legislativa.
Em atenção à Lei Federal nº. 8.666/93, RESOLVO:  
HOMOLOGAR o objeto do CARTA CONVITE nº 
002/2021 para a contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviços de consultoria para definição de 
projetos e metas governamentais; assessoramento nas 
áreas orçamentária e financeira; assessoramento na 
elaboração, desenvolvimento e avaliação de processos 
internos de trabalho para atender as necessidades da Casa 
Legislativa, a Empresa M H SANTIAGO DE SOUSA 
(CNPJ N.º 11.540.532/0001-38), situada na AVENIDA 
DANIEL DE LA TOUCHE, N° 987, JAPÃO, SÃO LUIS 

– MA no valor de R$ 5.450,00 (Cinco mil e quatrocentos 
e cinquenta reais). CAPINZAL DO NORTE - MA em 24 
de novembro de 2022. FRANCISCO KLEUTON LUCAS 
MORORÓ Presidente da Câmara

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 01.0102.13.012021 oriundo 
da CARTA CONVITE Nº 001/2021. PARTES:  
Câmara Municipal de Capinzal do Norte, CNPJ n.º 
01.651.592/0001-09, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/nº - Vista Alegre – CAPINZAL DO NORTE – MA, 
através do Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
e a empresa M H SANTIAGO DE SOUSA, CNPJ n.º 
11.540.532/0001-38, com sede na Avenida Daniel de La 
Touche, n° 987, Japão, São Luís - MA REPRESENTANTE: 
Marcio Henrique Santiago de Sousa portador do RG 
n°. 461129957 GEJUSPCMA e CPF n°. 822.194.603-
63 OBJETO: prestação de serviços de assessoria e 
consultoria contábil para atender as necessidades da 
Casa Legislativa. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - 
PODER LEGISLATIVO; 01 01 - CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAPINZAL DO NORTE; 01 031 0001 2001 0000 
- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO: 01 (Um) mês. 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2022. BASE LEGAL: 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. FRANCISCO 
KLEUTON LUCAS MORORÓ – Presidente da Câmara

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 01.0102.13.022021 oriundo da 
CARTA CONVITE Nº 002/2021. PARTES:  Câmara 
Municipal de Capinzal do Norte, CNPJ n.º 01.651.592/0001-
09, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/nº - Vista 
Alegre – CAPINZAL DO NORTE – MA, através do 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal e a empresa 
M H SANTIAGO DE SOUSA, CNPJ n.º 11.540.532/0001-
38, com sede na Avenida Daniel de La Touche, n° 987, 
Japão, São Luís - MA REPRESENTANTE: Marcio 
Henrique Santiago de Sousa portador do RG n°. 461129957 
GEJUSPCMA e CPF n°. 822.194.603-63 OBJETO: 
prestação de serviços de consultoria para definição de 
projetos e metas governamentais; assessoramento nas 
áreas orçamentária e financeira; assessoramento na 
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elaboração, desenvolvimento e avaliação de processos 
internos de trabalho para atender as necessidades da 
Casa Legislativa. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - 
PODER LEGISLATIVO; 01 01 - CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAPINZAL DO NORTE; 01 031 0001 2001 0000 
- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA DA PRORROGAÇÃO: 01 (Um) mês. 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2022. BASE LEGAL: 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. FRANCISCO 
KLEUTON LUCAS MORORÓ – Presidente da Câmara


